
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI NO 1.645 

De lG de julho de 1968 

Institui a ~SEMANA DE PREVE~Ç~D 
êON:Tffi FOGO f; ACIDENTES" e da o.!:!_ 
trae providencia~. 

Artigo 112 - Fica in~tituida no ffiunic{pio de Ara 
requere, a "SEmANA_ DE PREVENÇ~O CONTRA FOGO E ACIDE~ITES".--

§ 112 - A ''SEMANA DE PREVENÇ-0 CONTRA FOGO E ACI 
DENTES", tara in{cio no dia 26 da junho a t;rmino em 2 de
julho • Dia Univereal do Bombeiro. 

'§ 212 - E~ea semana t~r~ por finalidad@ relem
brar, educar ' eetimular a população, co~tra o fogoAe aci
dentee, atravee de campanhae 1 demonetraçoee, conferencia~, 
pala~trae, cartazae, etc. 

Artig9 212 - A "SEMANA DE PREVENÇ~O CONTRA FOGO 
E ACIDENTES", eera anualmente comemorada pala Prefeitura 
Municipal de Areraquara e o De~tacamento da Bombairoe local, 
podendo para ieeo, contar com a colaboração da outras anti 
da de e. 

Artigo 32 - Eeta lei entrar~ em vigÔr na data 
de eua publicaçio, revogadas ee diepoeiç;ee em contr;rio. 
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